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DECRETO Nº 3.396 DE 12 DE MARÇO DE 2026 
 

“Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal de 
Saúde” 

 
  CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,                       

Prefeito do Município de Águas da Prata – (Estância Hidromineral), 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

  D E C R E T A: 
               ARTIGO 1º - O Conselho Municipal de Saúde do Município 

de Águas da Prata, será composto observando-se a seguinte nomeação: 

 
Membros titulares e suplentes do Governo Municipal: 
 

Titulares: 

 
 Luciana Alves Perinotti 

 Devison Fagundes Barbosa dos Santos 
 Renan Casarini Sacardo 

 
Suplentes: 

 

 Danilo Araújo Rodrigues Alves 
 Mirian Araújo de Souza 

 Renan Loro Boscariol 
 

Membros representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titulares: 

 
 Roberta Reynaldi Diniz 

 Ivanilce David Cipriano Pereira 
 Adriana Silvério Teixeira 

 
Suplentes: 

 
 Juliana Mousessian 

 Marcelo Donizete da Silva 
 Valéria Cristina Domingos Ferreira 
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Membros da Sociedade Civil, usuários do sistema único de saúde: 
 
 

Titulares: 

 

 Marcia Aparecida Vera Betito 
 Adriano Fioravanti 

 José Aparecido dos Santos 
 Alessandra da Costa Glória 

 Adoniran Ferreira Pinto Neto 
 Maria Aparecida Quirino Costa 

 
Suplentes: 

 
 Vilma Matilde Elisabeth Chacur 

 Matheus Silva Palermo 
 Rosangela Neves Melo 

 Rodrigo Caetano Barbosa 
 Tânia Regina Alves 

 Ana Paula Ricardo Teodoro Lopes 

 
 

ARTIGO 2º - Em caso de desistência e saída de membros, o 
Presidente em exercício do Conselho, deverá comunicar a Administração 

Municipal para a substituição do mesmo, que se fará através de 
Decreto. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário em especial o 

Decreto Nº 3.337/2025. 
                 Município de Águas da Prata – (Estância Hidromineral), aos 

doze dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.  
 

 
 

 

 
 

Carlos Henrique Fortes Dezena 
Prefeito Municipal 
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